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ITR - DEBITO PRESCRITO - Comprovado o arquivamento
de débito de 1991, inferior ao limite mlnimo para
inscri0o em Divida Ativa. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AMERICO MARQUES DE QUEIROZ.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do
Segundo Conselho de Contrilxiintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASTLEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sesseies, em 22 de março de 1994.
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SILVIO JOSE FEKNANDES - Procurador-Representante
V/ da Fazenda Nacional

VIS -I- if:.: 1:11 ',.:3 E:3 S PiD DE:	 1 9 mAli ex O A

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
CELSO ANGELO LISBOA GALLIWCI e SEBASTIA0 BORGES TAQUARY.
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O presente processo jâ foi apreciado por esta

Câmara em sessão de 26.08.93, ocasião em que, por unanimidade de
votos, foi o julgamento do recurso convertido em diligência à
repartição de origem, para que se apurasse se o ajuizamento do
débito havia sido procedido pela Procuradoria do INCRA ou pelo
Instituto Jurídico das Terras Rurais - INTER, e se havia
transitado em julgado.

i

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
o relatório que compffe a mencionada diligéncia (fls. 31).

Em entendimento ao solicitado, foi juntada a.
Informação da Procuradoria Regional do INCRA/MG, de 28.01.94, às
fls. 35. Na referida peça, assim se manifestou o Dr. Eneas Cabral
de Figueiredo, ilustre Procurador do INCRA/MG

"Informamos que, pesquisando os arquivos
da Procuradoria Regional do INCRA/Minas 'Gerais,

cri c: 	 os originais e cc ....pias da Certidão de
Inscrição em Dívida Ativa - CIDA•- e da Petição
para ajuizamento da Ação, relativas ao débito do
exercício	 de	 1981,	 do	 imóvel	 código
A21.065.018.520/9, denominado "Fazenda Monte
Alto", localizado no Município de Iturama/MG, de
propriedade do Senhor Américo Marques de Queiroz.

Esclarecemos entretanto que, embora o
débito estivesse inscrito em Dívida Ativa e
apontado para cobrança através de Ação Judicial, o
mesmo não foi ajuizado naquela época em virtude de
não perfazer o total de OTN's exigidas pela Lei,
para , promover a ExecuçãO Fiscal. Vejam-se cópias,
em•anexo."

Accm~h,mn a Informação cópias do Termo de
Inscrição em Dívida Ativa - TIDA e da Certidão de Inscrição em
Dívida Ativa - CIDA, fls. 36 a 39.

E o relatório.	 7.---
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